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AUTÓGRAFO Nº 261/2022
PROJETO DE LEI Nº 251/2022

Autoriza a concessão, no corrente exercício, 
de subvenção social, no valor de R$ 
19.805,09 (dezenove mil, oitocentos e cinco 
reais e nove centavos), à entidade de 
assistência social devidamente inscrita no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, para despesas de custeio, e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social, no valor de R$ 19.805,09 (dezenove mil, oitocentos e cinco reais e nove 
centavos), à entidade de assistência social devidamente inscrita no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (COMCRIAR), para despesas de custeio, conforme 
relacionado abaixo:

Entidade CNPJ Valor (R$)
Centro Comunitário Nossa Senhora Do Carmo 43.977.073/0001-40  R$ 19.805,09 

Art. 2º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos instituída pela 
Portaria Municipal nº 28.005, de 19 de maio de 2022.

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 18 de julho 2017, e suas respectivas 
alterações.

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão da subvenção social 
referida no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda – Campanha 
de 2021, através das Leis de Incentivos Fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e físicas, ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. O recurso orçamentário que garantirá a concessão da 
subvenção social referida no art. 1º desta lei será oriundo do Poder Executivo, através do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante o orçamento vigente, 
suportado pela dotação nº 1587-17.01.3.3.50.43.14.243.0016.2.282.03.1000161.

Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos instituída pela Portaria 
Municipal nº 28.005, de 19 de maio de 2022.
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Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria.

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e 
ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente.

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade depositante, a ser 
realizado no Banco do Brasil S/A nº 001, agência 0082-5, conta corrente nº 83.731-8. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 23 de novembro de 2022.

ALUISIO BOI

Presidente
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